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Resolução N.º 42/2009-CD 

 

Altera o artigo 24 da Resolução nº 02/89-CD, 

que implanta o Plano de Cargos e Salários do 

Pessoal Técnico-Administrativo da FUERN e 

revoga a Resolução nº 6/2009-CD. 
 
 O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE–UERN, na qualidade de Presidente do Conselho Diretor-CD, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias e conforme deliberação do Colegiado em 19 
de novembro de 2009, 
 

 CONSIDERANDO que o Plano de Cargos e Salários do Pessoal Técnico-
Administrativo da Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte-
FUERN assegura acréscimos de 5% (cinco por cento) e de 15% (quinze por cento) 
no respectivo salário, em função do grau de escolaridade, e de 20% (vinte por 
cento), 30% (trinta por cento) pela obtenção de titulação acadêmica; 
 

 CONSIDERANDO que, atualmente, a Resolução nº 6/2009-CD contempla a 
titulação em nível de doutorado com percentual de 40% (quarenta por cento); 
 

 CONSIDERANDO que o processo de capacitação na República Federativa 
do Brasil não distingue sua complexidade e exigências por cargos; 
 

 CONSIDERANDO que a regulamentação da matéria é de competência do 
Conselho Diretor, na medida em que cuida de política salarial e administrativa, como 
dispõe o artigo 7º, alínea “d”, do Estatuto da FUERN, e que implica o incremento de 
despesas com pessoal da Fundação,   
 

 RESOLVE: 
 

 Art. 1° Alterar o artigo 24 e seus parágrafos 2º e 3º, do Plano de Cargos e 
Salários do Pessoal Técnico-Administrativo da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte-FUERN, aprovado pela Resolução nº 02/89-CD, que passam a 
ter a seguinte redação: 
 
 “Art. 24. Os salários dos integrantes da carreira dos servidores são 
acrescidos de: 
 
 IV – 20% para detentores do Curso de Especialização; 
 V – 35% para detentores do Curso de Mestrado; 
 VI – 55% para detentores do Curso de Doutorado. 
 
 § 2º. Aplicam-se os incisos III, IV, V, e VI aos servidores pertencentes ao 
Grupo 2, conforme artigo 10º da Resolução nº 02/89-CD. 
 



 § 3º. Aplicam-se os incisos IV, V e VI aos servidores pertencentes ao Grupo 
1, conforme artigo 10º da Resolução nº 02/89-CD.”   
 

 Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação e revoga a 
Resolução n° 6/2009-CD. 

 
Sala das Sessões dos Colegiados, em 19 de novembro de 2009. 
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